
PREFEITURA MUNICIPAL DE
RIO BONITO DO IGUAÇU

MEMORANDO INTERNO 024/2025

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

Rua Sete de Setembro, 720 - Centro
85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu — Paraná

engenharia.riobonito gmail.com
(42) 3653-1122

De: Departamento de Engenharia
Para: Departamento de Compras
A/C: Cariane

Assunto: Aditivo de Prazo ao Contrato Administrativo n.º 133/2024

Pelo presente, solicitamos a este departamento, providencias legais
para: Aditivo de Prazo de Execução ao Contrato Administrativo 133/2024 —
Pregão Eletrônico n.º 027/2024, conforme documentação anexa.

W
. de Engenharia

AMARILDO GOMES DE ALMEIDA
Port. 009/2021

Desenhista Projetista

Rio Bonito do Iguaçu, 12/05/2025.

Recebi em

12/) 05 /2025



Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu
CNPJ: 95.587.770/0001-99

Rua Sete de Setembro, 720 * Centro * Fone/Fax: (42) 3653 1122
85340-000 * Rio Bonito do Iguaçu * Paraná

SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO

32 SOLICITAÇÃO DE ADITIVO AO CONTRATO ADM. 133/2024
2º Solicitação de Aditivo de Prazo de Execução

A Secretaria de Obras e Urbanismo, através do
presente solicita a este departamento, parecer técnico para Aditivo de Prazo de
Execução da Obra: Fornecimento e Instalação (Execução) de Sistema de Energia
Fotovoltaica em Estrutura Tipo Garagem/Estacionamento, objeto do Contrato
Administrativo n.º 0133/2024, Modalidade Pregão eletrônico n.º 027/2024, cuja
contratada é a empresa Monte Cristo MS Soluções Ltda.

Vale ressaltar que a obra física está concluída, porém
ainda não está “On Grid”, devido à obras a serem realizadas na rede de distribuição
pela Copel para atender a demanda, pois é necessário que a obra esteja ligada à rede
para aferição e homologação do sistema.

Rio Bonito do Iguaçu, 12 de maio de 2025.

Claudinei Xavier do Rego
Responsável pela Secretaria

de Obras e Urbanismo



Rua Sete de Setembro, 720 5,

engenharia.riobonitoE gmail.com

32º PARECER TÉCNICO AO CONTRATO ADM. 133/2024
2º Parecer Técnico de Aditivo de Prazo de Execução

O Departamento de Engenharia, através do presente emite parecer
técnico sobre solicitação de Aditivo de Prazo de Execução da Obra: Fornecimento e Instalação
(Execução) de Sistema de Energia Fotovoltaica em Estrutura Tipo Garagem/Estacionamento,
objeto do Contrato Administrativo n.º 0133/2024, Modalidade Pregão eletrônico n.º 027/2024,
cuja contratada é a empresa Monte Cristo MS Soluções Ltda.

Este departamento constatou que a estrutura física da obra
supra citada, está instalada, porem para a sua conclusão, a mesma necessita estar conectada a
rede da distribuidora (On Grid), para que possa ser feita a aferição dos equipamentos, a
medição da capacidade de produção e a homologação do sistema na concessionária de energia
(Copel), ocorre que, para receber a conexão a necessita realizar obras na rede, conforme pode
ser constatado no Protocolo Copel n.º 20258697340410.

Pelo exposto, somos favoráveis ao aditivo de prazo de
execução de mais 90 (Noventa) dias, a contar da data de seu vencimento.

Rio Bonito do Iguaçu, 12 de maio de 2025.

/
E

Cr S. da Luz
Eng.º Civil - CREA 219227

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU



À PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

A/c.: Secretaria de Obras

Assunto: Solicitação de Prorrogação de Prazo para Conclusão da Obra de INSTALAÇÃO DE SISTEMA
DE ENERGIA FOTOVOLTAICA EM ESTRUTURA ELEVADA TIPO GARAGEM / ESTACIONAMENTO

Excelentíssimo Senhor,

Cumprimentando-o cordialmente, viemos, por meio deste, solicitar a prorrogação do prazo de
entrega final da obra da usina solar fotovoltaica por um período adicional de 60 (sessenta) dias,
devido a falta de ajustes da concessionária de energia elétrica local COPEL.

Informamos que toda a estrutura da usina já se encontra completamente montada e o padrão de
energia está devidamente instalado. No entanto, a energização do local pela concessionária Copel
ainda não foi realizada, o que impossibilita a execução dos testes finais e comissionamento do
sistema, conforme imagens abaixo:



o
(6)

| MONTE CRISTO
ENGENHARIA + MOBILIDADE + ENERGIA SOLAR

Aguardamos a conclusão dessa etapa por parte da concessionária para que possamos finalizar todos
os procedimentos técnicos e garantir a entrega da usina em pleno funcionamento, conforme os
padrões de qualidade e segurança que nossa empresa oferece.



|) MONTE CRISTO
ENGENHARIA + MOBILIDADE + ENERGIA SOLAR

Diante dessa dificuldade, e visando garantir a qualidade do nosso serviço, solicitamos a compreensã
e o deferimento deste pedido de prorrogação de prazo.

Certos de contar com sua compreensão e apoio, colocamo-nos à disposição para quaisquer
esclarecimentos adicionais que se façam necessários.

Atenciosamente,

Documento assinado digitalmente
LEANDRO SOUZA DOS SANTOS
Data: 15/05/2025 15:27:11-0300
Verifique em https://validar iti.gov.br

MONTE CRISTO MS SOLUÇÕES
CNPJ 49.635.997/0001-45

Leandro Souza dos Santos - Administrador
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 133/2024-PMRBI | FLABOS
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, AA.
CNPJ nº. 95.587.770/0001-99, com endereço na Rua 7 de Setembro, nº. 720, Centió;|
Rio Bonito do Iguaçu - PR, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr.
SEZAR AUGUSTO BOVINO, brasileiro, casado, portador de cédula de identidade
nº. 1.420.491/SSP/PR e CPF/MF nº. 333.481.709-15.

o,

CONTRATADA: MONTE CRISTO MS SOLUCOES LTDA, inscrita no CNPJ
nº.49.635.997/0001-45, sediada na Rua Avenida Marcelino Pires, nº. 5865, CEP
79.833-000, Vila São Francisco, Dourados, MS, neste ato representada pelo Sr.
LEANDRO SOUZA DOS SANTOS, inscrito no CPF nº. 014.534.271-98.

O presente Contrato será regido pela Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, pelo Decreto
Municipal n.º 208/2023 e pelo edital do Pregão Eletrônico n.º 27/2024-PMRBI, do procedimento
licitatório que originou o presente instrumento, com todos os seus anexos, pela proposta do licitante
vencedor e pelas cláusulas e condições seguintes:

1. OBJETO:
O objeto deste contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE ENERGIA
FOTOVOLTAICA EM ESTRUTURA ELEVADA TIPO GARAGEM /
ESTACIONAMENTO, incluindo elaboração do projeto projetos e demais
documentações necessárias ce sua provação junto a Concessionária COPEL,
ART's, todos os equipamentos, materiais, mão de obra de instalação em
atendimento ao convênio Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu e Itaipu,
por meio do Programa Itaipu mais que Energia, INSTRUMENTO DE REPASSE
Nº 4122156/2023, conforme descrito no Termo de Referência.

MONTE CRISTO MS SOLUCOES LTDA
Lote lltem [Produto/Serviço Marca Model jUnid IQuantida |Preço Preço total

de
1 1 CONTRATAÇÃO DE PAINEL UN [1,00 300.000,00 |300.000,00

EMPRESA SOLAR
Contratação de SUNOVA E
Empresa para o INVERSOR
Fornecimento e SAJ 585W
Instalação de E 75Kw -
Sistema de Energia |C6 SERIES
Fotovoltaica em
Estrutura Elevada
Tipo Garagem /
Estacionamento,
incluindo elaboração
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do projeto projetos e
demais
documentações
necessárias e sua
provação junto a
Concessionária
COREL ART'S,
todos os
equipamentos,
materiais, mão de
obra de instalação
em atendimento ao
convênio Prefeitura
Municipal de Rio
Bonito do Iguaçu e
Itaipu, por meio do
Programa ltaipu
imais que Energia,
INSTRUMENTO DE
REPASSE Nº
4122156/2023, para
atender demanda
energética de
prédios públicos
municipais.
Instalação de
usina/sistema de
geração de energia
isolar fotovoltaica
contendo no mínimo
175 placas de 575w,
com inversor de
85Kv, e capacidade
ide produção das
placas de 60 a 65Kv,
em formato de
Garagem para
veículos, com área
de 507,50 m?, tendo
la estrutura da
Cobertura em perfis
de aço tipo "tesoura"
apoiadas sobre
pilares pré
Ifabricados, incluindo
elaboração de
projeto e sua
aprovação junto a
Concessionária
ICOPEL, incluindo
IARTs,
documentação,
todos os
equipamentos,
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materiais e mão de
obra de instalação
em atendimento ao
INSTRUMENTO DE
REPASSE com a
Itaipu Binacional.
Inclui também
capacitação de, no
mínimo 02 hora com
lao menos dois
responsáveis do
estabelecimento,
visando orientá-los
sobre o
Ifuncionamento e
gestão do sistema.

[TOTAL [300.000,00

2. FUNDAMENTO:

Este contrato decorre do Pregão Eletrônico nº . 27/2024-PMRBI.

3. FORMA DE FORNECIMENTO:
Os bens deverão ser fornecidos conforme descrito no Termo de Referência.

4. PREÇO E VALOR DO CONTRATO:
4.1 O Contratante pagará ao Contratado os preços unitários previstos em sua proposta, que faz parte
integrante deste contrato.
4.2 O valor total deste contrato é de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).
4.3 No preço pactuado, estão inclusas todas as despesas necessárias à execução do objeto do contrato,
inclusive os tributos, encargos trabalhistas e eventuais despesas com transporte e locomoção.

5: DO REAJUSTE:
5.1 À periodicidade de reajuste do valor deste contrato será anual, conforme disposto na Lei Federal
n.º 10.192, de 2001, utilizando-se o índice IPCA.
5.2. À data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado.
5.3. O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei Federal n
* 14.133, de 2021.
5.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do
último reajuste.
5.5. Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura.
5.6. À concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por meio de procedimento
próprio.

CNPJ 95 587 770/0001-99 Í ZESSES)
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6. RESPONSABILIDADE PELA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:
6.1 A responsabilidade pela gestão deste contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissão designados,
conforme item 6.3 deste Contrato.
6.2 A responsabilidade pela fiscalização deste contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissão
designados, conforme o item 6.3 deste.
6.3 Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por ato administrativo
próprio do Contratante.
6.4 À gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará a fiscalização,
o controle e a avaliação dos bens fornecidos, bem como aplicará as penalidades, após o devido
processo legal, caso haja qualquer descumprimento das obrigações contratadas.

7. PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA E DE RECEBIMENTO:
7.1 Os bens deverão ser entregues no local determinado no Anexo VI, e na forma, nos prazos e de
acordo com as especificações técnicas contidas no Termo de Referência (Anexo 1), que integra o
presente contrato para todos os fins.
7,2 O recebimento provisório será feito no local da entrega, e no ato da entrega dos produtos, de
forma sumária, pelo responsável pelo seu acompanhamento e fiscalização, de acordo com o contido
no "Termo de Referência.
7.3 O recebimento definitivo será feito conforme Termo de Referência, depois de conferidos os itens
recebidos, consignando eventuais intercorrências.
7.4 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo determinado
no Termo de Referência, a contar da notificação do contratado, às suas expensas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

8. FONTE DE RECURSOS:
À despesa correrá por conta das seguintes dotações orçamentárias:
SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
1970-984-05-002-15.752.005.1079-4.4.90.51.00.00
1960-505-05-002-15.752.005.1079-4.4.90.51.00.00

9. VIGÊNCIA:
9.1 O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados de 18/09/2024 a 17/09/2025, podendo ser

prorrogado por meio de Termo Aditivo, por um ou mais períodos, desde que satisfeitos os requisitos
dos artigos 106 e 107 da Lei Federal n.º 14,133/2021.

10. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES:

O contrato deverá ser, executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
4
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constantes no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constar
indicações referentes à marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade, e
acompanhado do manual do usuário com uma versão em português e da relação da rede de assistência
técnica autorizada, quando cabível;

10.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei Federal n.º 8.078, de 1990);
10.1.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no termo de referência, o
objeto com avarias ou defeitos;
10.1.4 comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

10.1.5 indicar preposto para representa-lo durante a execução do contrato, e também manter
comunicação com a Administração para a gestão do contrato;
10.1.6 manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
10.1.7 manter atualizado os seus dados no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no
Certificado de Registro Cadastral de Fornecedores do Município, conforme legislação vigente;
10.1.8 guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
10.1.9 arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando: houver alteração qualitativa do
projeto ou de suas especificações pela Administração, retardamento na expedição da ordem de
execução do serviço ou autorização de fornecimento; interrupção da execução do contrato ou
diminuição do ritmo do trabalho, por ordem e no interesse da Administração ou ainda aumento das
quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos pela Lei Federal 14.133, de
2021.

10.1.10. adotar as seguintes práticas de sustentabilidade, quando couber:
10.1.10.1 Os bens devem ser constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico,
biodegradável, conforme normas específicas da ABNT;
10.1.10.2 Observar os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto Nacional de
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial — INMETRO, como produtos sustentáveis ou de
menor impacto ambiental em relação aos seus similares;
10.1.10.3 Os bens deverão ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada,
com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção
durante o transporte e o armazenamento;
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10.1.11. adotar práticas de logística reversa dos produtos, embalagens e serviços pós-consumo no
limite da proporção que fornecerem ao Poder Público, assumindo a responsabilidade pela destinação
final ambientalmente adequada.
10.1.12 apresentar declaração de atendimento e responsabilização com a logística reversa dos produtos,
embalagens e serviços pós-consumo no limite da proporção que fornecerem ao Poder Público,
assumindo a responsabilidade pela destinação final ambientalmente adequada.

10.2 São obrigações do Contratante:

10.2.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste edital e seus anexos;
10.2.2 exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

10.2.3 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente,
com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento
definitivo;

10.2.4 comunicar ao Contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas,
fixando prazo para a sua correção;

10.2.5 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Contratado, através de comissão ou

de servidores especialmente designados;

10.2.6 efetuar o pagamento ao Contratado no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos neste edital e seus anexos;

10.2.7 efetuar as eventuais retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecida

pelo Contratado, no que couber;

10.2.8 emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato,

ressalvados requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do contrato;
10.2.9 ressarcir o Contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da Administração,
pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de devolver a garantia, quando
houver, e efetuar os pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção e pelo custo
de eventual desmobilização;

10.2.10 adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se
constatar irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos documentos

cabíveis ao Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua competência;

10.2.11 prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Contratado.

11. FORMA DE PAGAMENTO:

11.1 O pagamento de cada fatura deverá ser realizada em um prazo não superior a 30 (trinta) dias
contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento do Contratado em
todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos e mediante verificação de

6
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Í/Regularidade Fiscal com os Fiscos Federal, Estadual, e Municipal, com o FGTS, INSS elnegátiva de
débitos trabalhistas (CNDT), observadas as disposições do Termo de Referência.
11.2 Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como
enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no
fornecimento dos bens ou no cumprimento de obrigações contratuais.
11.3 Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor dos dados da sua conta
corrente.

11.4 O prazo estabelecido no item 11.1 ficará suspenso na hipótese prevista no item 13.d.1 das
Condições Gerais do Pregão.
11.4.1. Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido paga, os valores serão
descontados da fatura apresentada.
11.5 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM =Ix Nx VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

1 = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

" =
1 =0,00016438(TX) ?
TX = Percentual da taxa
anual = 6%.

12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (VERIFICAR O TERMO DE REFERÊNCIA)

13. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS (VERIFICAR O TERMO DE
REFERÊNCIA)

14. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1. O licitante e o Contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas
previstas no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, sem prejuízo de eventuais implicações penais,
nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal.

14.2. A multa não poderá ser inferior a 0,5% (zero vírgula cinco por cento), nem superior a 30%
(trinta por cento) sobre o valor total do lote no qual participou ou do contrato.
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14.2.1 O cálculo da multa será justificados.

14.3. As multas previstas em edital poderão ser descontadas do pagamento devido pelo Município,
inclusive decorrente de outros contratos firmados entre as partes, caso em que a Administração reterá
o pagamento até o adimplemento da multa, com o que concorda o licitante ou Contratado.

14.4. A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no período
compreendido entre a decisão final que impôs a multa e seu adimplemento, suspende a fluência de
prazo para a Administração, não importando em mora, nem gera compensação financeira.

14.5. Deverá ser aplicada multa de mora diária de até 0,3% (três décimos por cento), calculada sobre o
valor global do contrato ou da parcela em atraso, até o 30º (trigésimo) dia de atraso na entrega; a partir
do 31º (trigésimo primeiro) dia, a multa de mora será convertida em compensatória, aplicando-se, no
mais, o disposto nos itens acima. Nestes casos, fica assegurada oportunidade para o exercício do
contraditório e da ampla defesa antes da aplicação.

14.6 O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto na Lei n.º 14.133, de 2021,
subsidiariamente.

14.7 Nos casos não previstos no instrumento convocatório, inclusive sobre o procedimento de

aplicação das sanções administrativas, deverão ser observadas as disposições da Lei Federal n.º 14.133,

de 2021.

14.8 Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização administrativa e civil
de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública, na participação da presente
licitação e nos contratos ou vínculos derivados, também se dará na forma prevista na Lei Federal n.º

12.846, de 2013, e demais legislação aplicável.

15. CASOS DE EXTINÇÃO:

15.1 O presente instrumento poderá ser extinto:

15.1.1 por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de

sua própria conduta;

15.1.2 de forma consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê

de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; ou

15.1.3 por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitral, ou
por decisão judicial.

15.2 No caso de rescisão consensual, a parte que pretender rescindir o Contrato comunicará sua

intenção à outra, por escrito.

15.3 Os casos de extinção contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo,

assegurado o contraditório e o direito de prévia e ampla defesa ao Contratado.
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administrativa por inexecução total ou parcial deste contrato.

16. ALTERAÇÕES CONTRATUAIS, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES:

16.1 Este contrato poderá ser alterado em quaisquer das hipóteses previstas nos artigos 124 e 125 fla
Lei Federal n.º 14.133, de 2021.

16.1.1 Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal n.º
14.133, de 2021, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos
ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
16.2 E admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão ou
incorporação do Contratado com outra pessoa jurídica, desde que:

a) sejam observados pela nova pessoa jutídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação
original;

b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e

co) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da Administração à
continuidade do contrato.

16.3 A eventual substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou
entidade Contratante e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no
mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de
qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do
consórcio no processo licitatório que originou o contrato.

16.4 Às alterações previstas nesta cláusula serão formalizadas por termo aditivo ao contrato.

16.5 Não será admitida a subcontratação do fornecimento.

16.6 Concluída a instrução do requerimento de reequilíbrio econômico-financeiro, a Administração
municipal terá o prazo de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual
período.

17. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

17.1 O Contratante e o Contratado, na condição de operadora, comprometem-se a proteger os direitos
fundamentais de liberdade e de privacidade, assim como o livre desenvolvimento da personalidade da
pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais.

17.2 O tratamento de dados pessoais indispensáveis ao próprio fornecimento de bens por parte do
Contratado, se houver, será realizado mediante prévia e fundamentada aprovação do Contratante,
observados os princípios do art. 6º da LGPD, especialmente o da necessidade.
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17.3 Os dados tratados pelo Contratado somente poderão ser utilizados no fornecimento dos bens

especificados neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser utilizados para outros fins, observadas

as diretrizes e instruções transmitidas pelo Contratante.

17.4 Eventuais registros de tratamento de dados pessoais que o Contratado realizar serão mantidos em

condições de rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo.

17.5 O Contratado deverá apresentar evidências e garantias suficientes de que aplica um adequado
conjunto de medidas técnicas e administrativas de segurança, para a proteção dos dados pessoais,
segundo a legislação aplicável e o disposto nesta Cláusula.

17.6 O Contratado dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e condições

acordadas nesta Cláusula, inclusive no tocante à Política de Privacidade do Contratante, cujos

princípios e regras deverão ser aplicados à coleta e ao tratamento dos dados pessoais.

17.7 O eventual acesso, pelo Contratado, às bases de dados que contenham ou possam conter dados
pessoais ou segredos comerciais ou industriais implicará para o Contratado e para seus prepostos —

devida e formalmente instruídos nesse sentido — o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente

contrato e após O seu encerramento.

17.8 O encarregado do Contratado deverá manter contato formal com o encarregado do Contratante,

no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou

risco de violação de dados pessoais, para que este possa adotar as providências devidas, na hipótese de

questionamento das autoridades competentes.

17.9 A critério do controlador e do encarregado de dados do Contratante, o Contratado poderá ser

provocado a preencher um relatório de impacto à proteção de dados pessoais, conforme a
sensibilidade e o risco inerente do objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais.

17.10 O Contratado responde pelos danos que tenha causado em virtude da violação da segurança dos
dados ao deixar de adotar as medidas de segurança previstas no art. 46 da LGPD, destinadas a

proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de

destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito.

17.11 Os representantes legais do Contratado, bem como os empregados que necessariamente devam

ter acesso a dados pessoais sob controle do Município para o cumprimento de suas tarefas, deverão

firmar termo de compromisso e confidencialidade, onde se responsabilizarão pelo cumprimento da

LGPD e pelo disposto nesta Cláusula.

17.12 As manifestações do titular de dados ou de seu representante legal quanto ao tratamento de

dados pessoais com base neste contrato serão atendidas na forma da legislação aplicável.

17.13 O Contratante poderá, a qualquer tempo, requisitar informações acerca dos dados pessoais

confiados ao Contratado, bem como realizar inspeções e auditorias, a fim de zelar pelo cumprimento

dos deveres e obrigações aplicáveis.

10
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17.15 Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos E
pessoais, sejam eles sensíveis ou não, o Contratado providenciará o descarte ou devolução, para o
Contratante, de todos os dados pessoais e as cópias existentes, atendido o princípio da segurança.

17.16 As dúvidas decorrentes da aplicação da LGPD serão objeto de consulta por intermédio das
partes ao órgão competente do Município, que poderá solicitar auxílio à qualquer setor que tenha
competência para solucionar a consulta.

18. DISPOSIÇÕES GERAIS:

18.1 Integram o presente contrato, para todos os fins, o edital da licitação e seus anexos, e a proposta
apresentada pelo Contratado durante a licitação.

18.2 Este contrato é regido pela Lei Federal n.º 14.133, de 2021, pelos Decretos Municipais
regulamentadores e demais leis pertinentes ao objeto do contrato, aplicando-se referida legislação aos
casos omissos.

18.3 As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado
do Paraná, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Rio Bonito do Iguaçu-PR, 01 de outubro de 2024.

Documento assinado digitalmenteSEZAR AUGUSTO Assinado de forma digital
SEZAR AUGUSTO SF LEANDRO SOUZA DOS SANTOS

BOVINO:3334817 BovINO:33348170915 gub ses
91 5 Dados: 2024.10.01

o 08:49:04 -03'00'

SEZAR AUGUSTO BOVINO LEANDRO SOUZA DOS SANTOS
CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunhas:

RG. nº.

RG. nº.

11
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Extrato de contrato
Contrato Administrativo nº. 133/2024-PMRBI

Pregão Eletrônico nº. 27/2024-PMRBI
Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, inscrito no CNPJ nº.
inscrito no CNPJ nº. 95.587.770/0001-99, com endereço à Rua 7 de Setembro, nº.
720, Centro, Rio Bonito do Iguaçu — PR, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: MONTE CRISTO MS SOLUCOES LTDA, inscrita no CNPJ
nº.49.635.997/0001-45, sediada na Rua Avenida Marcelino Pires, nº. 5865, CEP
79.833-000, Vila São Francisco, Dourados, MS, neste ato representada pelo Sr.
LEANDRO SOUZA DOS SANTOS, inscrito no CPF nº. 014.534.271-98.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE ENERGIA FOTOVOLTAICA EM ESTRUTURA
ELEVADA TIPO GARAGEM / ESTACIONAMENTO, incluindo elaboração do
projeto projetos e demais documentações necessárias e sua provação junto a
Concessionária COPEL, ART's, todos os equipamentos, materiais, mão de obra de
instalação em atendimento ao convênio Prefeitura Municipal de Rio Bonito do
Iguaçu e Itaipu, por meio do Programa Itaipu mais que Energia, INSTRUMENTO
DE REPASSE Nº 4122156/2023.
Valor total: 300.000,00 (trezentos mil reais).
Dotações orçamentárias:
SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
1970-984-05-002-15.752.005.1079-4.4.90.51.00.00
1960-505-05-002-15.752.005.1079-4.4.90.51.00.00
Prazo de vigência: 01/10/2024 à 30/09/2025.
Data de assinatura: 01/10/2024.
Foro: Comarca de Laranjeiras do Sul — PR.



FWAÍ ST

FILÁSSI
% Pa,

Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu Po, :

CNPJ 95 587 770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro -

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº
133/2024-PMRBI, REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 272 :
PMRBI, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO
IGUAÇU/PR E A EMPRESA MONTE CRISTO MS SOLUÇÕES LTDA.

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento ce instalação de sistema de
energia fotovoltaica em estrutura clevada tipo garagem / estacionamento,
incluindo elaboração do projeto projetos e demais documentações necessárias e
sua provação junto a Concessionária COPEL, ART's, todos os equipamentos,
materiais, mão de obra de instalação em atendimento ao convênio Prefeitura
Municipal de Rio Bonito do Iguaçu e Itaipu, por meio do Programa Itaipu mais
que Energia, instrumento de repasse nº 4122156/2023, conforme descrito no
termo de referência.

Aos 14 (quatorze) dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco, o
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica
de direito público interno, inscrito no CNPJ nº. 95.587.770/0001-99, neste ato
devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu
mandato e funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, portador de cédula de
identidade nº. 1.420.491/SSP/PR e CPI/MF nº. 333.481.709-15 c a Empresa
MONTE CRISTO MS SOLUÇÕES LTDA, inscrita no CNP)
nº.49.635.997/0001-45, sediada na Rua Avenida Marcelino Pires, nº. 5865, CEP
79.833-000, Vila São Francisco, Dourados, MS, neste ato representada pelo Sr.
LEANDRO SOUZA DOS SANTOS, inscrito no CPF nº. 014.534.271-98, resolvem
aditar ao contrato original, de acordo com as cláusulas abaixo expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO: Fica prorrogada o
prazo de execução do objeto do contrato por mais 90 (noventa) dias, de 15 de
fevereiro de 2025 até 14 de maio de 2025.

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o presente
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

SEZAR AUGUSTO Assinado de formã digital
por SEZAR AUGUSTO

BOVINO:33348 17 B8OvINO:33348170915
Dados: 2025.02.18 11:20:310915 0300 Documento ássinado dieitilinente

SEZAR AUGUSTO BOVINO GOuDE PAR
Verifique em htps://vatidar.iti.gov.btPrefeito Municipal

MONTE CRISTO MS SOLUÇÕES LTDA
Contratada



Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu N

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

mw



Fá ww R FS
É PÁ

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu -

Extrato de Termo Aditivo para Publicação”
Contrato Administrativo nº. 133/2024-PMRBI : '

Pregão Eletrônico nº. 27/2024-PMRBI : — Pá
Primeiro Termo Aditivo - Prazo de Execução

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná
pessoa jurídica de direito público interno, inserito no CNPJ nº. 95.587.770/0001 -
99, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno
exercício de seu mandato e funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, portador
de cédula de identidade nº. 1.420.491/SSP/PR e CPF/MF nº. 333.481.709-15.
Contratada: MONTE CRISTO MS SOLUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ
nº.49.635.997/0001-45, sediada na Rua Avenida Marcelino Pires, nº. 5865, CEP
79.833-000, Vila São Francisco, Dourados, MS, neste ato representada pelo Sr.
LEANDRO SOUZA DOS SANTOS, inscrito no CPF nº. 014.534.271-98.
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento e instalação de sistema de
energia fotovoltaica em estrutura elevada tipo garagem / estacionamento,
incluindo elaboração do projeto projetos e demais documentações necessárias e
sua provação junto a Concessionária COPEL, ART's, todos os equipamentos,
materiais, mão de obra de instalação em atendimento ao convênio Prefeitura
Municipal de Rio Bonito do Iguaçu e Itaipu, por meio do Programa Itaipu mais
que Energia, instrumento de repasse nº 4122156/2023, conforme descrito no
termo de referência.
DO PRAZO DE EXECUÇÃO: Fica prorrogada o prazo de execução do objeto do
contrato por mais 90 (noventa) dias, de 15 de fevereiro de 2025 até 14 de maio de
2025.
Data de Assinatura: 14/02/2025.

(O)



MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU — PR
CNPJ: 95.587.770/0001-99

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeitura &riobonito.pr.gov.br

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

MEMORANDO INTERNO

Rio Bonito do Iguaçu — PR, 12/05/2025

Ao Departamento de Contabilidade
Sra. Renata Bocca Doertzbacher
Contadora

Assunto: Solicitação de dotação orçamentaria

OBJETO: SOLICITAÇÃO ADITIVO PRAZO DE EXECUÇÃO AO PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 27/2024, CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 133/2024 - PMRBI.

REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo.

Mediante o pedido de aditivo de prazo de execução, na solicitação feita em anexo,
solicitamos informação acerca da existência de previsão orçamentária para custeio das
despesas.

Execução: para mais 90 (noventa) dias;

Atenciosamente,

Kariane Doss
Departamento de Compras
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Rio Bonito do Iguaçu - PR

SECRETARIA DE FINANÇAS

Rio Bonito do Iguaçu, 12 de maio de 2025.
Imo. Sra.
Kariane Doss
Departamento de Compras
Ref. Indicação de previsão orçamentária para aditivo de prazo e execução ao contrato
133/2024 — Fornecimento e instalação de energia fotovoltaica em estrutura tipo garagem.

Em verificação feita junto ao orçamento municipal, verifiquei a
possibilidade orçamentária de aquisição dos bens/serviços solicitados. Para tanto, informo
as dotações orçamentárias a serem utilizadas:

SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
1940-505-05-002-15.752.005.1079-4.4.90.51.00.00
1950-507-05-002-15.752.005.1079-4.4.90.51.00.00

Atenciosamente,

Contadora
CRC 071170-/O-6 PR
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MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU — PR
CNPJ: 95.587.770/0001-99 FLA XZIA,

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeitura &riobonito.pr.gov.br

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

MEMORANDO INTERNO

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 12 de maio de 2025.

Ao Ilmo. Sr. Ricardo Corso
Procurador Municipal

Assunto: Solicitação de parecer jurídico — Pregão Eletrônico nº 27/2024 - Contrato
administrativo nº 133/2024-PMRBI.

Tendo em vista a solicitação de aditivo prazo de execução solicitado pela Secretaria
Municipal de Obras e Urbanismo e a empresa MONTE CRISTO MS SOLUÇÕES LTDA —
CNPJ Nº 49.635.997/0001-45, envio o mesmo para devida análise e manifestação jurídica, a
fins de orientação e da legalidade dos princípios que norteiam o referido processo.

Execução: para mais 90 (noventa) dias;

riaue (e.
Kariane Doss
Departamento de Compras



Procuradoria Geral do Manicíipio de Rio Eoníto do 1
LEI COMPLEMENTAR Nº 037/2013 DE 27 DE SETEMBRO DE 2013

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (042) 3653-1122
CEP 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

PARECER TÉCNICO OPINATIVO

EMENTA: Solicitação de aditivo referente a
execução do Contrato de nº. 133/2024,
oriundo da Licitação Pregão Eletrônico
27/2024

RELATÓRIO:

Os autos foram encaminhados a esta Procuradoria, na forma, para análise da minuta do Termo
Aditivo de prorrogação do prazo de execução da contratação de empresa de fornecimento e instalação
de sistema de energia fotovoltaica em estrutura elevadA, referente ao Contrato Administrativo nº
133/2024, celebrado entre o Município de Rio Bonito do Iguaçu - PR e a empresa MONTE CRISTO
MS SOLUÇÕES LTDA

Constam dos autos, dentre outros, os seguintes documentos:

a) Memorando Interno advindo da Secretaria de Obras e Urbanismo;

b) Indicação de Dotação Orçamentária;

c) Memorando Interno advindo do Departamento de Engenharia;

d) Certidões de regularidade fiscal;

e) Contrato administrativo, aditivos.

É breve o relatório.

Las]

MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
CNPJ/MF 95.587.770/0001-99
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LEI COMPLEMENTAR Nº 037/2013 DE 27 DE SETEMBRO DE 2013
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PARECER

Inicialmente devemos considerar que prazo de vigência do contrato 133/2024, findará em data
de 14 de maio de 2025, portanto a prorrogação da execução do projeto encontra-se dentro do prazo
legal, portanto possível de ser concedida.

A celebração do referido Termo Aditivo, pelo que consta dos autos, não traz quaisquer outros
ônus para a Administração Pública, além dos originariamente previstos.

Por sua vez, a autoridade competente aprovou a prorrogação, com base nas razões descritas.

Ainda quanto às justificativas apresentadas, relembre-se que não está na seara da Procuradoria
avaliá-las ou emitir juízo sobre a necessidade de prorrogar o ajuste, pois essa tarefa envolve aspectos
de caráter eminentemente técnicos, além de ponderação de conveniência e oportunidade. São, por
isso, de competência exclusiva da Administração.

Cumpre, porém, alertar que a “teoria dos motivos determinantes” preconiza que os atos
administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para todos os efeitos
jurídicos.

A jurisprudência do TCU sobre o assunto, extraem-se outros requisitos a serem preenchidos com
vistas à regularidade da prorrogação do prazo contratual, a saber dentre outros:

1) existência de previsão contratual admitindo a possibilidade de prorrogação;
2) interesse da Administração na continuidade dos serviços;
3) prestação regular dos serviços até o momento;
4) respeito aos limites de preços estabelecidos;
5) aprovação formal pela autoridade competente;

Pode-se considerar a demonstração do interesse da Administração e da Empresa na
continuidade da obra e a aprovação formal pela autoridade competente supridas pela no tmite/da
da motivação e solicitação de aditivo de prazo de execução, já comentadas. Também o limit
vigência foi exposto.

—
EO

MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU /
CNPJ/MF 95.587.770/0001-99 Ú



Procuradoria Geral do Manicípio de Rio Coníto do 1
LEI COMPLEMENTAR Nº 037/2013 DE 27 DE SETEMBRO DE 2013

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (042) 3653-1122
CEP 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

CONCLUSÃO:

Portanto, opino pela possibilidade de realização do aditivo requerido, na forma
sugerida pelo Departamento de Engenharia Municipal, eis” ug presentes os requisitos ensejadores
para tal. /

de maio de 2025.
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CNPJ/MF 95.587.770/0001-99



MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU — PR
CNPJ: 95.587.770/0001-99

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeitura &riobonito.pr.gov.br

GABINETE DO PREFEITO

AUTORIZAÇÃO DE ADITIVO CONTRATUAL

Assunto: TERMO ADITIVO DE EXECUÇÃO AO PREGÃO ELETRÔNICO
Nº27/2024, CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 133/2024 - PMRBI FIRMADO
ENTRE O MUNICIPIO E A EMPRESA MONTE CRISTO MS SOLUÇÕES
LTDA, INSCRITA NO CNPJ Nº 49.635.997/0001-45. CUJO OBJETO É A
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
DE SISTEMA DE ENERGIA FOTOVOLTAICA EM ESTRUTURA ELEVADA
TIPO GARAGEM/ESTACIONAMENTO.

Considerando as informações contidas no processo, Solicitação de aditamento da
Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo e Parecer Jurídico. Autorizo a elaboração do
Termo Aditivo de execução por mais 90 (noventa) dias, cumpridas as disposições legais
e de acordo com a Orientação Jurídica da Administração Municipal.

Rio Bonito do Iguaçu, 12 de maio de 2025.

3

rá SEZAR AUGUSTO BOVINO
/ : Prefeito Municipal



MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU — PR
CNPJ: 95.587.770/0001-99

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeitura &riobonito.pr.gov.br

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

MEMORANDO INTERNO

Rio Bonito do Iguaçu — PR, 12/05/2025

Departamento de Licitação

Referente: SOLICITAÇÃO DE ADITIVO DE EXECUÇÃO AO PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 27/2024, CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 133/2024 - PMRBI.

Venho respeitosamente encaminhar a presente solicitação para as providencias
necessárias e para que seja iniciado o procedimento competente.
Documentos em anexo:
a) Solicitação da Secretaria;
b) Solicitação da empresa contratada;
c) Dotação orçamentária;

Atenciosamente,

iáiais (So
Kariane Doss
Departamento de Compras



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MONTE CRISTO MS SOLUCOES LTDA
CNPJ: 49.635.997/0001-45

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1997.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Awww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:58:31 do dia 22/04/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 19/10/2025.
Código de controle da certidão: BC4E.7983.7DC4.6A0A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL DI
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS NÚM : 450550/2025

Contribuinte:MONTE CRISTO MS SOLUCOES LTDA

CCE: 28.482.293-0

Certifico que, verificando os registros relativos aos controles de cré-
ditos tributários do Estado, constatou-se que, até a presente data, não
constam dívidas decorrentes de créditos tributários constituídos e débitos
não tributários, inscritos ou não em dívida ativa, pendentes de pagamento,
e nem pendências de obrigações acessórias e cadastrais, de responsabilidade

do sujeito passivo acima indicado.

Fica ressalvado o direito de o Estado de Mato Grosso do Sul apurar,
constituir, inscrever e cobran., créditos tributários e não tributários ante-
riores e posteriores, inclusive no período. compreendido nesta certidão.

= ã
A

fiscal do contribuinte do âmbito da
Curadoria-Geral do Estado.
be

Esta certidão refere-se BS tu S
Secretaria de Estado de Fazenda/e

Certidão expedida com base no art. 294 da Lei n. 1.810, 22 de dezembro

de 1.997; art. 178 do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto nº 9203, de

18 de setembro de 1998, e art. 3º do Decreto n. 15.491, de 5 de agosto de
2020.

Certidão emitida às 16:33:50 horas do dia 22/05/2025 (hora e data -
MS).

Certidão válida até sessenta dias a contar da data de sua expedição.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da
Secretaria de Estado de Fazenda (www.sefaz.ms.gov.br) ou da Procuradoria-
Geral do Estado (www.pge.ms.gov.br).

e-mail: sercucob(2fazenda.ms.gov.br
www.sefaz.ms.gov.br



veESy Prefeitura Municipal de Campo Grande SEFIN
mm Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento
Í j inanças eae EST Planejamento

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS GERAIS - CNDG

Nº525582/25-61

DADOS DO CONTRIBUINTE:
Nome/Razão Social: =. MONTE CRISTO MS SOLUCOES LTDA
CPF/CNPJ: 49.635.997/0001-45

Em cumprimento à solicitação, ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal pesquisar, inscrever e cobrar,
após a emissão desta, a qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados e comprovados.

CERTIFICAMOS para fins de direito, que esta Certidão refere-se a débitos Tributários e não Tributários restritos ao
Cadastro Fiscal Imobiliário e Mobiliário do CPF ou CNPJ do Contribuinte acima identificado.

CONSTATAMOS A NÃO EXISTÊNCIA DE DÉBITOS PARA COM A FAZENDA MUNICIPAL até a presente data .

A presente certidão foi emitida através de pesquisa realizada de acordo com as informações prestadas pelo
solicitante e tem a sua eficácia até a data de validade, desde que sem rasuras.

Validade até:23 de maio de 2025

Campo Grande, 23 de abril de 2025.

Certidão emitida em conformidade com a Lei nº. 6.539 de 08 de janeiro de 2021.

A aceitação desta Certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no endereço eletrônico

https://certidoes.campogrande.ms.gov.br/f/verificar-autenticidade

Código de Autenticidade: SCA12EE0CEB16154DE1C6E00ES5SA1210E

23 de abr de 2025 13:44 Página: 1 1 ; |



15/05/2025, 13:14 Consulta Regularidade do Empregador

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  49.635.997/0001-45
Razão

Social:
Endereço: AVENIDA MARCELINO PIRES 5865 / VILA SAO FRANCISCO / DOURADOS /

MS / 79833-000

MONTE CRISTO MS SOLUCOES LTDA EPP

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, à
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:05/05/2025 a 03/06/2025

Certificação Número: 2025050505246069007318

Informação obtida em 15/05/2025 14:14:14

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
WWW.Caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrí/pages/consultaEmpregador.jsf 11



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MONTE CRISTO MS SOLUCOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 49.635.997/0001-45
Certidão nº: 83521867/2024
Expedição: 03/12/2024, às 10:11:42
Validade: 01/06/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que MONTE CRISTO MS SOLUCOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 49.635.997/0001-45, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJIT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.



Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu | Fi
*

CNPJ 95 587 770/0001-99 NS. Tn Z

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 653-1 —

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.
133/2024-PMRBI, REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 27/2024-
PMRBI, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO
IGUAÇU/PR E A EMPRESA MONTE CRISTO MS SOLUÇÕES LTDA.

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento e instalação de sistema de
energia fotovoltaica em estrutura elevada tipo garagem / estacionamento,
incluindo elaboração do projeto projetos e demais documentações necessárias e
sua provação junto a Concessionária COPEL, ART's, todos os equipamentos,
materiais, mão de obra de instalação em atendimento ao convênio Prefeitura
Municipal de Rio Bonito do Iguaçu e Itaipu, por meio do Programa Itaipu mais
que Energia, instrumento de repasse nº 4122156/2023, conforme descrito no
termo de referência.

Aos 14 (quatorze) dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e cinco, o
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica
de direito público interno, inscrito no CNPJ nº. 95.587.770/0001-99, neste ato
devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu
mandato e funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, portador de cédula de
identidade nº. 1.420.491/SSP/PR e CPF/MF nº. 333.481.709-15 e a Empresa
MONTE CRISTO MS SOLUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ
nº.49.635.997/0001-45, sediada na Rua Avenida Marcelino Pires, nº. 5865, CEP
79.833-000, Vila São Francisco, Dourados, MS, neste ato representada pelo Sr.
LEANDRO SOUZA DOS SANTOS, inscrito no CPF nº. 014.534.271-98, resolvem
aditar ao contrato original, de acordo com as cláusulas abaixo expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO: Fica prorrogada o
prazo de execução do objeto do contrato por mais 90 (noventa) dias, de 15 de
maio de 2025 até 13 de agosto de 2025.

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o presente
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

SEZAR AUGUSTO Assinado de forma digital
por SEZAR AUGUSTO

BOVINO:333481 BOVINO33348170915
Dados: 2025.0529

70915 09:19:57 0700

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

MONTE CRISTO MS assinado de forma digital por.
MONTE CRISTO MS SOLUCOS

SOLUCOES LTDA:49635997000145
LIDA:49635997000145 Dados: 2025.06.02 14:57:09-04'00

MONTE CRISTO MS SOLUÇÕES LTDA
Contratada
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Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu
Ne r é,

CNPJ 95 587 770/0001-99 ô

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

Extrato de Termo Aditivo para Publicação
Contrato Administrativo nº. 133/2024-PMRBI

Pregão Eletrônico nº. 27/2024-PMRBI
Terceiro Termo Aditivo - Prazo de Execução

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná,
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº. 95.587.770/0001-
99, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno
exercício de seu mandato e funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, portador de
cédula de identidade nº. 1.420.491/SSP/PR e CPF/MF nº. 333.481.709-15.
Contratada: MONTE CRISTO MS SOLUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ
nº.49.635.997/0001-45, sediada na Rua Avenida Marcelino Pires, nº. 5865, CEP
79.833-000, Vila São Francisco, Dourados, MS, neste ato representada pelo Sr.
LEANDRO SOUZA DOS SANTOS, inscrito no CPF nº. 014.534.271-98.
Objeto: Contratação de empresa para O fornecimento e instalação de sistema de
energia fotovoltaica em estrutura elevada tipo garagem / estacionamento, incluindo
elaboração do projeto projetos e demais documentações necessárias e sua provação
junto a Concessionária COPEL, ART's, todos os equipamentos, materiais, mão de
obra de instalação em atendimento ao convênio Prefeitura Municipal de Rio Bonito
do Iguaçu e Itaipu, por meio do Programa Itaipu mais que Energia, instrumento de
repasse nº 4122156/2023, conforme descrito no termo de referência.
DO PRAZO DE EXECUÇÃO: Fica prorrogada o prazo de execução do objeto do
contrato por mais 90 (noventa) dias, de 15 de maio de 2025 até 13 de agosto de
2025:
Data de Assinatura: 14/05/2025.
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7 .PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU - ACENETO í :CNFISS ST TIOONOISO CTN co Omo RANA Echo testa ntinase NO Ao cara TROS EnS340-000 Bio Bonito do Iguaça Pereá
Eooamacis Tao TOS 1040,

Contrato Administrativo nº. 230/2024-PMRHI Tão —— -
AVISODELICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº. 33/2024-PMRDI Ce uESPROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 94/2025 pegucraga MUNICÍPIO DE RIO HONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO =
NOVADATA PARA ABERTURA funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, portador de cédula de idade nº. CU1,420.491/SSP/PR e CPF/MF nº. 333.481.709-15, 1 ESA não eo m. 7

O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR. através do Pregoeiro, designado pelo Decreto nº Contrat ELEMAR LUIZ GIENL,
[de mesa 30 om 3 pás,modatéade PRE na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, modo de disputa 85.340-000, Centro, Rio Bo:

2
“ABERTO”, cbsenadas as disposições comidas na Lei Federal nº 14 1da/20A, 6 Dou ELEMAR LUIZ GTÊNM 3.207.043: y O RCERTEDA ETBOL *

Municipal nº 187, de 29 de setembro de 2022, Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº O/PR e CPE/MF sob o nº. 589.461.,449-04
1 Brel Preto. Vokagem

62/2014, Lei Complementar nº 155/2016, Lei Complementar nº CA6/2014, Decreto Municipalmº Qbieto: Aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis Ler200/2023 e Docrelo Municipal nº 212/2023, e demais legisiação agicável e, anda, de acordo cem ae lestinados a alimentação escolar para atender à demanda dos alunos T STE SEIS
aditado ao valor contratual o montante de R$ 10.317,90 (dez trezentos e veagen TONaT V. Cor
125.885,00 (cente e vinte e cinco mil, oitocentos e oitenta e cinco reais), para * 1OXG Máquina: Pp ” *

!OBJETO: Formação de registo de preços para lutra e eventual sau AAA R$,136-202,90 (cento e trinta e seis mil, duzentos e dois reais e noventa
fo ig gata capacárcoTgene e mpeza destinados as diversas secretarias da PrefeituraMunicipal de Fio Bantodo iguaçu, ata de assinatura él il ROS bi.

VALOR ESTIMADO: R$ 3.936.635,70 (três mihões, Movecentos e trinia e seis mil, seiscentos e iinta is
e ae.

EboçEo! ã hrÓRGÃO LICITANTE: Municíio de Rio Sono do Iguaçu, Estado do Paraná, CNPUMF nº
agua de segurança E)95.587.770/0001-09.

EN $ o
LOCAL: Página slevónica da Boisa de Litações e Leiões - BLL COMPRAS PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU | ata sd o ABATRE MORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 682028 - nto. SEE pres ESTAS,REQÇÕES sine easASRANE HE aa os aaa Es.ESCLARECE TOS EPE TO E do E aires no dana BL COMPRAS - So A tes| Ps roeanes n Aeraça do ad 0 aa are pedeão emo tone 02 Picema desia tação. EIS 0o CorrmaTo TesuBErETUNS

"Portal Nacional de Contratações Públicas (PNC?),
"”serto no CNPJ sob o nº 95.507,770/0001-83, com sede na na Rua 7SEER ERES Got RS DESA dim diutadr a lbaa PGR A OA 1"Rio Bonito do Iguaçu - Pr, 28 de maio de 2025.

——CD AE AAASER, MONSGASS 4 SA LTDA, exmes ita do eum o
MAIARA FERNANDA DA SILVAPregoeira

Decreto nº 42/2025

ICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇUVE — rREFEITURA MU)

(o IguaçuoR, coravante (Centro, CER 5340.0006, Reonigaado CONTRATADO, eais sã tado pelo Sr(a) PAULO CESARTRGRADSS PERTEIRA, nacrio no CPERIF aco o nº. RE pornador ds casi co eradado
PE.OBJETO DO CONTRATO. O otveio do renento contato é e squisição de motor do caminhão ECO.TEGTOR 260630, ancimodelo 2018/3016, Frota 5º 68,

ENFI SS SET TIAANIOS
ResTdeSmenmbr 71 Conmo Telefas (0242) 65s-1122MOO co  diofomiedales — Perená

Extrato de Termo Aditivo para Publ
Ata de Registro de preço nº. 127/2024-PMRBI

Pregão Eletrônico nº. 06/2024-PMRBI
Terceiro Termo Aditivo - ReequilíbrioContratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DOPARANÁ, pessos jurídica de direito público interno, neste ato devidamenterepresentado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercicio de seu mandato e

DO VALOR DO CONTRATO:sto.ans denomnaco VALOR CONTRATUAL”
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

funções St. SEZAR AUGUSTO BOVINO, portador de cédula de inº. 1.420,491/SSP/PR e CPF/MF nº. 333.481.709-15,
Contratada: VN DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, com sede naAvenida XV de Novembro, 1147, CEP 85.340-000, Centro, Rio Bonito doIguaçu, PR, inscrita no CNPJ sob nº. 44,29].351/0001-74, representada pelSr. Arthur Manoel Bittencourt, portador da Carteira de Identidade RO nº12.859.767-0 SESP/PR e CPE/MF sob o nº.074.426.599-18.Objeto: Aguisição de gêncros alimentícios perceiveis e não pereeiveisdestinados a alimentação escolar para atender a demanda dos alunosmatriculados na rede municipal de ensino, na creche, educação infantil,ensiro fundamental e APAE,DO REAJUSTE: Em virtude do recquilíbrio cconômico-financeiro, ficaaditado a valor contratual o montante de R$ 1.646,37 (um mil, seiscentos equarenta e seis reais e quarenta e sete centavos). passando o valor do contratode R$ 743.422,36 (setecentos e quarenta e três mil. quatrocentos e vinte edois reais e trinta e seis centavos), para R$ 745.068,83 (selccentos e quarenta€ cinco mil, sessenta e oito reais e € três centavos).
Data de assinatura: 27/05/2025,

(Avigência deste contrato é de 28 de meio de 2025 até 27 maio de 2024.
Parágrafo unico. Este contrato é de fomecimanto contínuo, portanto, poderá sergramogado:Tetgeieda à vigência másema cecenai. nos lemvos do AN. 167 da Lei Federal no TU 138 de SO6T
ororo.

(Comarca de Leranjenes do Sul Paraná.
Ro Bonto do lguaça - PR, 28 de maio de 2025. 2

ISP ECTZEAT HITFãMUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU- PR anosE Fes . ' Toe Es —ocstss SNC nal A ET A

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIOExtrato de Termo Aditivo para Publicação
Contrato Administrativo nº. 133/2024-PMRHI 63) sespenavel desta arudade: ne use das airtuíções que Desão contidas paia legiiação em vgar.| Pregão Eletrônico nº. 27/2024-PMRBI Ecce talaaçio: Elias ni à.Terceiro Termo Aditivo - Prazo de Execução PEA ND 160601Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, 2 peso ij E TEU po Em —pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNP) nº IRES EE AA95.587.770/0001-99, neste ato devidamente representado pelo Prefeito 9 saco rêmicçação — 27ÉÉAcos

145 m tamo espessura deMunicipal, em pleno exercício de seu mandato e funções Sr. SEZAR iomeaisdo  cmuÇo E AEGSTRO DE FREÇOS ORETIANDO A FUTURA E eAUGUSTO BOVINO. portador de cédula de identidade nº. 1,420,491/SSP/PR EETROEINCOS aa SRA AS CEMNDAS Besta : 22e CPF/MF nº. 333.481.709-15,
SSBENcAA EEEContratada: MONTE CRISTO MS SOLUÇÕES LTDA, inscrita no CNP) pcs:9º.49.635.997/0001-45, sediada na Rua Avenida Marcelino Pires, nº. 5865,CEP 79.833-000, Vila São Francisco. Dourados. MS, neste ato representada Epelo St. LEANDRO SOUZA DOS SANTOS"e.

“Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento e instalação de sistemade energia fotovoltaica em estrutura cevada tipo garagem / estacionamento,
incluindo elaboração do projeto projetos e demais documentações necessárias< sos provação junto à Concessionária COPEL, ART', todos osequipamentos, materiais, mão de obra de instalação em atendimento soconvênio Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu e ltaipo, por meio do| Programa Itaipu mais que Encrgia, instrumento de repasse nº 4122156/2023,conforme descrito no termo de referência.| DO PRAZO DE EXECUÇÃO: Fica prorrogada o prazo de execução do objeto| do contrato por mais 90 (noventa) dias, de 15 de maio de 2025 stê 13 de

|
|
U

inscrito no CPF nº. 014. 4.271

sgosto de 2025,
Data de Assinatura; 14/05/2025.


